TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
[bookmark: _Hlk27574649]INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 142/2019[footnoteRef:1] [1:  Nota da Biblioteca:
  Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2209, 18 dez. 2019, p. 109-110.] 

[bookmark: _Hlk14444764]Dispõe sobre a realização de atividades específicas da Escola de Gestão Pública, referentes à programação e organização de eventos pelo Tribunal, sob a coordenação do Presidente, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXXIII, c/c o art. 197, ambos do Regimento Interno, e considerando o contido no Procedimento Administrativo nº 850131/2019,
RESOLVE:
[bookmark: _Hlk14444793][bookmark: _Hlk2333051]Art. 1º Esta Instrução de Serviço dispõe sobre a realização de atividades específicas da Escola de Gestão Pública, referentes à organização de eventos pelo Tribunal, sob a coordenação do Presidente do Tribunal.
§ 1º Os eventos citados no caput abrangem os cursos, conferências, simpósios, seminários, palestras e outros semelhantes, destinados à capacitação de servidores do Tribunal, jurisdicionados e de entidades sujeitas à sua fiscalização.
§ 2º A programação de eventos para os jurisdicionados e entidades sujeitas à fiscalização do Tribunal terá a colaboração da Coordenadoria-Geral de Fiscalização.
[bookmark: _Hlk2333163]Art. 2º Outras atividades desenvolvidas pela Escola de Gestão Pública, que tenham correspondência aos eventos descritos no § 1º do art. 1º, também terão a coordenação do Presidente.
Art. 3º A coordenação das atividades referidas nos arts. 1º e 2º decorre da competência ao Presidente na ordenação das despesas, conforme normas contidas na Lei Complementar nº 113, de 2005, e no Regimento Interno, sem prejuízo das atribuições regimentais da Escola de Gestão Pública.
Art. 4º Integram a Diretoria-Geral o Setor de Pesquisas Científicas do Tribunal e o Setor de Integridade para Assuntos Administrativos do Tribunal.
Art. 5º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 31 de dezembro de 2020.
Curitiba, 18 de dezembro de 2019.
- assinatura digital -
[bookmark: _Hlk536444639]Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente
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